ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 22
De 11 de julho de 2025

CONCEDE LICENÇA GESTANTE A ,  SERVIDORA EDUARDA DA SILVA ALVAREZ.

	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 38,  do Regimento Interno da Câmara Municipal, e o Art. 100 da Lei Municipal nº 4333 de 07 de dezembro de 2021

Considerando, o atestado médico, 

RESOLVE:
I- 	CONCEDER, a servidora EDUARDA DA SILVA ALVAREZ, no Cargo de Assessor de Vereador, Matricula 230-5, 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTANTE, pelo periodo de 11 de junho de 2025 a 07 de novembro de 2025.
COMUNIQUE-SE. 

				GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 11 DE JULHO DE 2025.

Registre-se e Publique-se. 


 JÚNIOR PEREIRA,
Presidente.
“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
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